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Alteração ao lote sem número, do loteamento sem número de afvará, aprovado
sob o processo 73/1"961/2823 da freguesia de Rio Tinto

Dra. Cl-áudia Vieira, Vereadora da Câmara Munj-cipal de Gondomar, com
competência própria, torna público que, nos termos do artigo 27 .", n. "3 do
Decreto-Lei n"555,/99, de l-6 de dezembro na sua redação atual e artigo 10."
n. o 5 do Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação (RMUE) , s€
procede, por este meio, à notificação dos interessados para se
pronunciarem, querendo, sobre o pedido de afteração ao l-ote sem número, do
l-oteamento sem número de alvará, aprovado sob o processo n. o I3/L96L/2823,
sito na Rua Padre Manuel Bernardes, D.o 167, freguesia de Rio Tinto, a que
respeita o processo camarário no 13/196!/2823, pertencente a Ferreira dos
Santos e Marques, Lda.

A alteração ao l-oteamento requeri-da por Maria da Circuncisão Macedo Duro
(Processo 02/2024/792), consiste:

a.Al-teração da área e fimites do lote, passando de 226 m2 para 229 m2;

b.Regularização das al-teraçÕes licenciadas sob o processo n.o LL/1968/2371;
c.Legalização da ampJ-iaçäo da edificação princípal e da edificação de
alpendre adossado à construção principal-;
d.Legalização do aumento da área total de construção e da área total- de
implantação;
e.Legalização do aumento da aftura da edificação principal;
f.Legalização da alteração do muro confinante com a via pública.

O processo poderá ser consuftado todos os dias úteis, no Balcão Único, das
9.00 horas às 17,00 horas, mediante prévia solicitação no l-ocal e as
sugestões ou reclamações dos interessados deverão ser apresentadas por
escrito, através de requerJ-mento dirigido ao Presidente da Câmara
Municj-pal, identificando devidamente o seu subscritor e entregue
pessoalmente ou remetido através do correio ao serviço acima menclonado, no
prazo de 10 dias úteis e iniciar-se-á após a data desta publicação.
Para constar e devidos efeitos se publica este edital- a afixar nos locais
de estilo e na página da autarquia na Tnternet.

Paços do Municipio de Gondomar, ,8 de fevereiro de 2025

A Vereadora

CLáudia Vieira)


